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IPAAM

auronrzlçÃo.pARÂ capruRA, coLETA E TRANSP0RTE DE FAUNA sILvEsrRE
N" 209/21-01

INTEREssADo: Pontual Serviços de Locação e Construtora Ltda.

ENDEREÇo pARÂ conne spoxnÊxcll: Av. do Turismo, n" 11.147, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.31 i.l 1710001-1 I INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 9251-5549 PRocEssoNo: 2877.2020

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Ramal do Pau Rosa. S,4.1, Baino João Paulo, Manaus/AM

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão levado para clínica e

tratadas pelo veterinário Shalako Rocha Chagas.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇÁO ID. CONSELHO CPF

Aldenize.Viana da Silva 090352/06-D 000.462.622-29

Raquel Marinho Dias Bióloga l19306/06-D 960.969.262-15

Manaus-AM, tBnuR2ÍEl

Rosa Mari ra Geisller Juliano Marcos nte de Souzâ
Di ecnlca D

Esla Autorizlçào e composta de 6 restrições e/ou condiçôes constantes no verso. cujo nào cumprimento/atendimento sujeitafti a suâ
invalidação e/ou as p€nâlidades previstas em normâs.
O uso irÍegulaÍ destâ Aütorizsçlo implica na sua cassação, bem como nâs sanções previstas na legislaçãoi
Esla Autoriurção não contém emendas ou msums:
Esta Àutoriz{çâo deve permaneceÍ no local dâ açào pam efeito de fiscâlização.
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DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento. transporte e destinação de fauna silvestre,

durante realização de supressão vegetal.

Bióloga

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa,

cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissão.

ATENÇÃO:



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N.209/2I-O:I

l. Qualquer eventualidacle ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/colet transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; Captura,/coleta/transportelsoltura de espécies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. RealizaÍ durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apiesentar o Relatóiio de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal ^elaborado pela equipe que recebeu a Autorizção de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentâr no prazo de'360 dias após o recebimento dâ LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento dêsta autorização proposta de medidas

compensatórias para Saguinus bícolor, conforme IN 0212015 do MMA.


